INDICAÇÃO N.º    1196            , DE 2003.

Um transporte coletivo prestado com qualidade, segurança e eficiência é a melhor solução para a locomoção humana, o desenvolvimento urbano e o combate a poluição ambiental nas grande cidades, uma vez que, se assim fosse muitas pessoas deixariam seus veículos nas garagens e utilizariam os diferentes meios de transporte para cumprir seus compromissos.

O sistema público de transporte, lamentavelmente, vem perdendo prestígio junto à população, porém, representa a única alternativa viável para estruturar o desenvolvimento futuro das cidades.

Exemplo deste desprestígio é o serviço público de transporte ferroviário prestado pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM – na Linha D, que atende os municípios da região do grande ABC (Rio Grande da Serra, Ribeirão Pires, Mauá, Santo André e São Caetano do Sul), além dos bairros do Ipiranga, Mooca, Brás e Luz, no Município de São Paulo.

Levantamento que realizamos junto a CPTM apontou que com recursos da ordem de 6 a 8 milhões de reais seria possível otimizar a estrutura já existente na Linha D, melhorando sensivelmente a qualidade do transporte para os 200 mil passageiros diários, com intervenções de menor porte, como vedação de faixas, transposição, colocação de estribos e a volta do Expresso ABC.                                                    

Quanto a volta do trem expresso, é preciso salientar que o custo de um novo trem é da ordem de 12 a 15 milhões de dólares, assim, otimizar a estrutura existente trazendo de volta o expresso ABC, trem que circulou na região há cerca de 5 anos, seria uma alternativa viável e de baixo custo.

Para tanto, os investimentos exigidos são da ordem de 4 milhões de reais que seriam aplicados na construção de uma terceira via com 7 quilômetros de extensão ligando os municípios de Santo André e Mauá. 

Vale ressaltar que só nas estações de Mauá e Santo André circulam cerca de 32 e 35 mil usuários por dia. O Expresso ABC atenderia quase 50% dos usuários da CPTM na região, resultando em redução de um minuto no  tempo de percurso entre estes municípios - de 9 para 8 - e oferta de 2 mil lugares nos trens da Linha D – parador - que seguem até a Estação da Luz. Com essa melhoria os usuários gastariam menos tempo no transporte.

Região predominantemente industrial, o ABC  transformou-se em potencial fornecedora de serviços, mudança que impulsionou maior circulação de pessoas entre os municípios. O trem é o transporte mais utilizado, daí a necessidade de melhorar a qualidade do atendimento.

Outra problema que se mostra premente é a transposição na estação ferroviária de Rio Grande da Serra. Há anos lamenta-se a insuficiência de recursos para construção de um viaduto, porém, a mudança do viário local ao invés da construção do viaduto, além de viável, representaria menos custos aos cofres públicos. 

Com 1 milhão de reais e a celebração de convênio entre a Prefeitura e o Estado poderia se transferir a  passagem de pedestres e veículos para local posterior à estação ferroviária, solucionando um antigo problema dos moradores locais.

 Outra questão que se coloca é a que envolve o vão existente entre o trem e a plataforma de embarque, responsável por dezenas de acidentes diários nas estações, vitimando, principalmente, crianças e idosos que, com a superlotação,  acabam caindo no vão.  

 Para tanto, estima-se que recursos da ordem de 1 milhão de reais seriam suficientes para implantação do denominado estribo nos 300 trens da CPTM.

Por fim, a  falta de segregação nas vias, além de ocasionar sérios acidentes, é responsável pelos constantes atrasos nos trens. Com poucos recursos faz–se a segregação de toda a via. O ideal seria vedar a faixa, porém de forma a permitir a contemplação do panorama das cidades. Trechos entre as estações de São Caetano do Sul e Santo André, de  Guapituba e Ribeirão Pires estão necessitando de vedação com a máxima urgência.

Considerando que a arrecadação obtida com a Contribuição de Intervenção sobre o Domínio Econômico - CIDE – instituída pela Lei Federal n.º 10.336, de 19/12/2001, que incide sobre a importação e comercialização de petróleo, gás natural e derivados, será aplicada, entre outras coisas, no financiamento de programas de infra-estrutura de transporte. E que a expectativa da União é que em 2003 a CIDE gere uma arrecadação de aproximadamente 8 bilhões de reais;     

Considerando que recentemente o Governo Federal declarou que 25% dos recursos arrecadados através da CIDE serão repassados aos estados;

Considerando, ainda, que o Executivo Estadual está atento aos problemas que envolvem o transporte coletivo metropolitano, tendo freqüentemente afirmado tratar-se a melhoria da qualidade da prestação deste serviço público uma de suas prioridades; 

 E considerando, finalmente, todos os problemas acima relatados: 
Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para garantir que parte do repasse, efetuado pela União para o Estado, de recursos proveniente da arrecadação da Contribuição de Intervenção sobre o Domínio Econômico – CIDE – seja aplicado na melhoria do transporte ferroviário da Linha D, prestado pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, na região do grande ABC.   

Sala das Sessões, em

Deputado DONISETE BRAGA
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